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LEI N° 32 

DE 23 DE SETEMBRO DE 1994. 

"DISP�E SOBRE A CONSTITUIÇ�O 
DO CONSELHO MUNICI PAL DO BEM­

ESTAR E CRIAÇ�O DE FUNDO 
MUNICIPAL A ELE VINCULADO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS" • 

SAIO APAZ� Prefeito Municipal de Juqui�, Faz saber 
que a Càmara Munic1pal aprovou e ele sanciona e promulga a 
segu1nte lei: 

ARTIGO 1°- Fica constituido o Conselho Municipal 
do Bem-Estar Social com caráter delib�ratjvo e com a 
f1nal1dade de assegurar a partic1pa��o da comunidade na 
elabora��o e 1mplementa��o de programas da área social tais 
como de habitaç:�o, de saneamento básico, de promoc;�o humana 
e outros, al•m de gerir o Fundo Municipal do Bem-Estar 
Soc1al a que se refere o art. 2° da presente Lei: 

ARTIGO 2-- Fica criado o Fundo Municipnl do Bem­
Estar Soc1al destinado a prop1c1ar apolo e �up�rte 
f 1.nar. ce1 ro à 1mp 1 antac;�o de progrCim.:.s da c:.1rea =.:;�.· .ld l lc:ti s 

como de habi ta��o, de saneamento básico e de p•�c.n.o�t .::�u hun,ana 
voltados a popula��o de baixa renda. 

ARTIGO 3°- Os recursos do Fundo, em consonància 
com as d1retr1zes e normas do Conselho Municipal do Bem­
Estar Social ser�o apl1cados em: 

I- constru��o de moradias; 

II- produ��o.de lotes urbanizados; 

III-urbaniza��o de favelas; 

IV- aqu1s1ç:�o de material de construç�o; 

V melhoria unidades habitacionais; 

VI- construç�o e reforma de equ1pamentos comunitários e 
1nst1tucionais vinculados a projetos habitacionais, de 
saneamento bàs1co e de promoç�o humana; 

VII-regular1za��o fundiária; 

VIII- produ��o e aquis1ç�o de 1móveis hab1tac1ona1s 
l oca��o sacia l; 

para 
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IX- serv1�os de ass1stênc1a técnica e 
implementa��o de programas habitacionais 
bàs1co e de promoç�o humana; 

juridica para 
de saneamento 

X- serv��o de apoio a organ�zaç�o comunitària em programas 
habitac1ona�s de saneamento bàsico e de promo��o humana; 

XI- complementa��o de lnfra-estrutura em loteamentos 
def�c1entes destes servi�os com a finalidade de regulari=á­
los; 

XII- revJ.talJ.za��o 
habl. taciona 1; 

de degradadas para uso 

XIII- aç�es em corti�os e habita��es coletivas de aluguel; 

XIV- proJetos experimentais de aprimoramento de tecnologia 
na área habitacvional e de saneamento básico; 

XV- manuten��o dos sistemas de drenagem e nos casos em que a 
Comunidade opera dos sistemas de abastecimento de àgua e 
esgotamento sanitàrio e; 

XVI-quaisquer outras a�ôes de 
pelo Conselho, v1nculados aos 
hab1ta��o e promo;�o humana. 

interesse social 
proiJI�amas de 

aprovados 
�E-anoamero to, 

ARTIGO 4°- Constituir�o receitas do Fundo; 

I- dota��es or�amentàr1as própr1as; 

II- receb�mento de prestaç�es decorrentes de finanLiamento 
de programas habitac1ona1s; 

III- doaç�es, auxil1os e contrlbu�çbes de tbrcel.ros. 

IV- recLlrsos , ·f1nanceiros oriundos do Governo Ft::doral e de 
outros órg�os póblicos recebidos diretamente ou per meio de 
conven1os; 

V- recursos financeiros oriundos 
1nternacionais de coopera��o, recebidos 
meio de convênios; 

de organJ.smos 
d1retamente ou por 

VI- aporte de capital decorrentes da realizaç�o de opera;�es 
de créd1to em instruç�s financeiras oficiais quando 
prevJ.amente autorizadas em lei especifica; 

VII- rendas provenientes da aplica��o de seus recursos no 

mercado de cap1tais; 

VIII- produto da arrecada;�o de 
licenciamento de atividades 
urban1sticas em geral ed1l1cias 

taxas e de multas ligadas a 
e infraç�es as normas 
e pcsturais, e outras a�er�lv 
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tributàveis ou penal1zàveis que guardem rela��o com o 
desenvolvimento urbano em geral; 

IX- sobre receita de concursos de progn6sticos;e 

X- outras receitas provenientes de fontes n�o explicativas e 
exce��o de impostos 

§ 1°- As receitas descritas neste artigo ser�o depositadas 
obr1gatoriamente em conta especial a ser eberta e mantida em 
ag�nc1a de estabelecimento urbano de crédito. 

§ 2�- Quando n�o estiverem sendo L1til1zados nas finalidades 
pr6pr1as, os recursos do Fundo poder�o ser aplicados no 
mercado de capita1s de acordo com a posi��o das 
disponib1lidades f1nanceiras aprovadas pelo Conselho 
Mun1cipal do Bem-Estar Social objetivando o aumento das 
rece1tas do Fundo, cujos resultados a ele reverter�o. 

§ 3�- Os recursos ser�o destinados com prioridade a projetos 
que tenham como proponentes organiza�bes comunitárias 
assoc1a��es de moradores e cooperativas habitacionals 
cadastradas Junto ao Conselho Municipal do Bem-Estar 
Soc1al. 

ARTIGO 5°- O Fundo de qLie trata a presente Lei f1carà 
v1nculado diretamente a Secretaria Municipal de Obras, 
Serv1�o Público e Agricultura. 

§ tJNICO- O Org�o ao qL1al està viuncLili:tdo o FLindo forru: .. cerá 

os recursos humanos e materias necessários a ccnsecu��o dos 
seus objet1vos. 

ARTIGO 6°- S�o atribuic;bes da Secretc:.rHt Muni c:) pdl de 
Obras� Serv1�os Públicos e Agricultura. 

I- adm1nistra,r o Fundo de que trata a presente Lei e r:.ropor 
polit1cas de aplica��o dos seus recursos. 

II- submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social o 
plano de aplica��o a cargo do Fundo, em consonanc1a com os 
programas sociais Municipal, tais como de hdblta��o, 
saneamento bàsi co, promoc;�o humana e OLitros, bem con1o co.n a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias do or�amento da Uni�o; 

III- submeter ao Conselho Municipal do Bem-Estar Social as 
demonstrac;bes mensa1s de rece1ta e despesa do Fundo; 

IV- encam1nhar à contabilidade geral do Mun1cipio as 
demonstra��es mencionadas no inciso anterior; 

V- ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo e; 

VI- f1rmar convénios e contratos. inclusive de empréstimos 
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com o Governo do Estado ou Municipio, referentes a recursos 
que ser�o adm�nistrados pelo Fundo. 

ARTIGO 7°- O Conselho Municipal do Bem-Estar 

Soc�al ser� constituido de oito membros a saber: 

1- 03 (representantes) do poder executivo; 

II-01 (representante) das entidades sociais; 

III- 01 (representante) de organiza��o comunitária; 

IV- 01 (representante) de organiza��o religiosa; 

v- 01 (representante) de sindicato de trabalhadores; 

VI-01 (representante) de entidades �atronais; 

§ 1°- A des�gnar�o dos membros do Conselho será feita por 
ato do execut�vo; 

§ 2<:1- A pres�d�ncia do Conselho será e>:ercida por 
representante, indicado pelos membros const�tuidos. 

§ 3°- A �nd�caj;:�o dos membros do Conselho r.:presc.;ntant.es da 
comun1dade serà feita pelas org�ni�a�hes OL e�' '�G a que 
pertencem. 

§ 4°- O número de representantes do poder públ��u nao pod�rà 
ser superior a representa��o da comunidade. 

§ 5°- O mandato dos membros do Conselho ser� de dois anos, 
permit1da a recondu��o. 

§ 6°- O mandato dos membros do Conselho 
gratuitamente, ficando expressamente vedada 
qL\a 1 quer tipo, de remunera��o, vantagem ou 
nature�a pecuniária. 

será e.:erc1do 
a c .. : JnCI'2S S�O de 

btznef 1 cio de 

ARTIGO 8°- O Conselho reun1r-se-a ordinariamente, 
uma vez por m�s e>:traordinariamente, na forma que dispuser o 
reg1mento interno. 

§ 1°- A convoca��o será feita por escrito, com antecedência 
min1ma de tres dias para as sess�es ordinárias e de 24 horas 
para as sesshes extraordinárias. 

§ 2°- As dec�sbes do Conselho ser�o tomadas com a presen�a
de no min�mo 5 de seus membros, sugere-se a maioria 
absoluta, tendo o presidente o voto de qualid�de. 

§ 3°- O Conselho poderá solicitar a colaboraç�o de 
serv�dores do Poder Executivo para assessoramento em suas 
reunibes, podendo construir uma Secretaria Executiva. 
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§ 4°- Para o seu pleno func1onamento, o Conselho fica 

autor1zado a ut1l1zar os servi�o infra-estruturais das 
unidades adm1n1strat1vas do Poder Executivo. 

ARTIGO 9°-Compete ao Conselho Municipal do Bem­
Estar Soc1al: 

I- aprovar as diretrizes e normas para a gest�o do Fundo 
Mun1c1pal do Bem-Estar Social; 

II- aprovar os programas anuais e plurianuais de aplicaç�o 
dos recursos do Fundo nas �reas soc1ais, tais como de 
habita��o� saneamento bàs1co e promoç�o humana; 

III- estabelecer limites màximos de financ1amento, a titulo 
oneroso ou a fundo perd1do, para as modalidades de 
atend1mento prev1stas no artigo 3° desta Lei; 

IV- def1nir pol1tica de subsidias na área de fin�nciamento 
habitacional; 

v- def1n1r a forma de repasse a terceiros dos recursos sob a 

responsab1lidade do Fundo; 

VI- definir as cond1çôes de retorno dos investimL�los; 

VII- defin1r os crit�r1os 
dos im6ve1s vinculados 
programas habitacionais; 

e as formas para a tran�for�ncia 
ao Fundo aos b�nuf1Clddus dos 

VIII- definir normas para gest�o do património vincülado ao 
Fundo; 

IX-acompanhar e fiscal1zar a aplicaç�o dos 

Fundo, solicitando se necessàrio, o auxilio 
f1nan�as do 6xecutivo; 

recursos 
du Orga'o 

do 
de 

X- acompanhar a execu�•o dos programas sociais, tais como de 

habita��o bàs1co e de promoç�o humana, cabendo-lhe jnclus1ve 
suspender o desempenho de recursos caso sejam constatadas 
irregularidades na aplicaç�o; 

dúvidas quanto a aplicaç�o das 
regulamentares relativas ao Fundo, nas mat�rias 
compet�ncia; 

normas 
de sua 

XII- propor med1das de aprimoramento do desempenho do Fundo, 
bem como outras formas de atuaç�o, visando a consecuç�o dos 
obJetivos dos programas sociais, e 

XIII- elaborar o seu regimento interno. 
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ARTIGO 10- O Fundo de que trata a presente Lei 

terá v�g�nc�a ilimitada. 

ARTIGO 11- Para atender ao disposto nesta lei o 
Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial até o l1mite de R$ 1,000,00 (um mil reais) junto à 

Secretar�a de Obras, Serv1�os Públicos e Agricultura . 

ARTIGO 12- A presente Lei será 
Decreto do Executivo, no prazo de 30 dias, 
da pLib 1 icaç�o. 

regLilamenta por 
contados da data 

ARTIGO 13- Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publica��o, revogadas as disposic;bes em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

�.oftr 
MEIRE R�M DE CAMARGO BARBOSA 

CHEFE DE SEÇ�O 

23 DE SETEMBRO DE 1994. 
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